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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 DECRETOS
DECRETO Nº 18.598, DE 5 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º e 7º da Lei nº 9007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar
no importe de R$ 5.670.000,00 (cinco milhões, seiscentos e setenta mil reais), destinado a suplementar
as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI

Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.606, DE 13 DE OUTUBRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de
dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
116.500,00 (Cento e dezesseis mil e quinhentos reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do
orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 3.449/2008)
DECRETO Nº 18.640,

DE 26 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº
18.535, de 8 de Setembro de 2010, que declara
imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à construção de escola
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 18.535, de 8 de
Setembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de escola, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 3.449/2008,
a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Espólio da Sra.
Alda Pereira dos Santos e/ou sucessores.
Local: Rua Comendador Oetterer, nº 415 - Sorocaba
- SP.
A desapropriar terreno: 93,05 m²
A desapropriar construção de alvenaria: 67,00 m²
A desapropriar cobertura desmontável: 8,35 m²
Matrícula nº 97.549 do 1º ORI.
Descrição: "A área remanescente do prédio nº 415
e seu respectivo terreno, sita à Rua Comendador
Oetterer, com as medidas e confrontações seguintes:

faz frente para a Rua Comendador Oetterer, onde
mede 8,16 metros, no lado direito, de quem da rua
olha para o imóvel, mede 11,29 metros,
confrontando a Rua Ema Zacchi Police; do lado
esquerdo, na mesma situação mede 11,24 metros,
confrontando com o prédio nº 405/401, de
propriedade de Cláudio de Oliveira e Milca de
Oliveira, e nos fundos, mede 8,34 metros,
confrontando com o prédio nº 25 da Rua Ema
Zacchi Police, de propriedade do Espólio de Alda
Pereira dos Santos, encerrando a área de 93,05
metros quadrados." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.535, de 8 de Setembro
de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.457/2008)
DECRETO Nº 18.643,

DE 3 DE NOVEMBRO DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº 18.534,
de 8 de Setembro de 2010, que declara imóvel de
utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à construção de escola e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 18.534, de 8 de
Setembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de escola, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 3.454/2008,
a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Antonio
Orlando Sewaybricker e/ou sucessores.
Local: Rua Comendador Oetterer, nº 359/371 -
Sorocaba - SP.
A desapropriar terreno: 468,03 m².
A desapropriar construção de alvenaria: 35,22 m².
A desapropriar cobertura desmontável: 159,97 m².
Matrículas nºs 9.679 e 91.831
Descrição: A área remanescente do prédio nº 359
(antigo nº 371) e seu respectivo terreno, sita à Rua
Comendador Oetterer, com as medidas e
confrontações seguintes: faz frente para a Rua
Comendador Oetterer, onde mede em quatro vértices
3,76 m, 5,58 m, 212,00 m e 3,04 metros; no lado
direito, de quem da rua olha para o imóvel, mede
37,38 metros, confrontando com o prédio nº 377

de propriedade de Eduardo Miranda Flório; do lado
esquerdo, na mesma situação mede 32,85 metros
sendo 10,64 metros confrontando com o prédio
nº 311 da Rua Moacyr Figueira de propriedade de
Antonio Orlando Sewaybricker, e 22,21 metros
com o terreno da Prefeitura de Sorocaba; e nos
fundos, mede 12,59 metros, confrontando com o
prédio nº 301 da Rua Moacyr Figueira de
propriedade de Antonio Pereira, encerrando a área
de 468,03 metros quadrados."(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.534, de 8 de Setembro
de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Novembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.453/2008)
DECRETO Nº 18.644,

 DE 3 DE NOVEMBRO DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº
18.533, de 8 de Setembro de 2010, que declara
imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à construção de escola
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 18.533, de 8 de
Setembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de escola, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 3.453/2 008,
a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Eduardo
Miranda Flório e/ou sucessores.
Local: Rua Comendador Oetterer, nº 377 - Sorocaba
- SP.
A desapropriar terreno: 238,40 m²
A desapropriar construção de alvenaria:  123,42
m²
A desapropriar cobertura desmontável: 64,88 m²
Matrícula nº 31.277 do 1º ORI
Descrição: A área remanescente do prédio nº 377 e
seu respectivo terreno, sita à Rua Comendador
Oetterer, com as medidas e confrontações
seguintes: faz frente para a Rua Comendador
Oetterer, onde mede 6,38 metros; no lado direito,
de quem da rua olha para o imóvel, mede 38,13
metros, confrontando com o prédio nº 397 de
propriedade de Benedito de Barros; do lado
esquerdo, na mesma situação mede 37,17 metros,
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confrontando com o prédio nº 359 e (antigo nº
371) de propriedade de Antonio Orlando
Sewaybricker; e nos fundos, mede 6,36 metros,
confrontando com o prédio nº 301 da Rua Moacyr
Figueira de propriedade de Antonio Pereira,
encerrando a área de 238,40 metros quadrados".
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.533, de 8 de Setembro
de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Novembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.450/2008)
DECRETO Nº 18.645,

DE 3 DE NOVEMBRO DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº
18.530, de 8 de Setembro de 2010, que declara
imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à construção de escola
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 18.530, de 8 de
Setembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de escola, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 3.450/2008,
a saber:
Proprietário: consta pertencer aos Srs. Cláudio de
Oliveira e Milca de Oliveira e/ou sucessores.
Local: Rua Comendador Oetterer, nº 405/401 -
Sorocaba - SP.
A desapropriar terreno: 204,78 m²
A desapropriar construção de alvenaria: 178,34
m²
A desapropriar cobertura desmontável: 16,68 m²
Matrícula nº 36.380 do 1º ORI
Descrição: A área remanescente do prédio nº 405 e
seu respectivo terreno, sita à Rua Comendador
Oetterer, com as medidas e confrontações
seguintes: faz frente para a Rua Comendador
Oetterer, onde mede 5,34 metros; no lado direito,
de quem da rua olha para o imóvel, mede 38,42
metros, confrontando com a propriedade do
Espólio de Alda Pereira dos Santos e Adriano Mário
Gonçalves; do lado esquerdo, na mesma situação
mede 38,29 metros, confrontando com a
propriedade de Walter Batista e sua esposa (antigo
prédio nº 403); e nos fundos, mede 5,44 metros,
confrontando com o lote 05 da Rua Ema Zacchi
Police de propriedade de Adriano Mário Gonçalves

e Outros, encerrando a área de 204,78 metros
quadrados."(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.530, de 8 de Setembro
de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Novembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 30.350/2009)
DECRETO Nº 18.646,

DE 3 DE NOVEMBRO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do Artigo 1º, do Decreto nº 18.155 de 23 de Março
de 2010, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 18.155 de 23 de março de 2010,
que declarou imóvel de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Edson Gregório
Antunes Machado e/ou sucessores.
Local: Avenida Atanásio Soares, s/nº - Gleba 1B -
Jd. Alvorada - Sorocaba/SP
Matrícula: nº 52.932 - 1º C.R.I.
Área a desapropriar - terreno: 641,33m².
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida
Atanásio Soares, onde mede 10,50m; do lado direito
de quem da citada via olha para o imóvel mede
18,85m em curva + 61,75m em linha reta,
confrontando com a área remanescente; do lado
esquerdo mede 71,88m, confrontando com a Gleba
2 e nos fundos mede 10,52m, confrontando com a
propriedade de César Soares, encerrando a área de
641,33m²" (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes
do Decreto nº 18.155 de 23 de março de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Novembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.492/2010)
DECRETO Nº 18.647,

DE 3 DE NOVEMBRO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à melhoria do sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 7.492/2010,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Construtora
Cardieri Ltda. e ou sucessores.
Local: Avenida Comendador Pereira Inácio esquina
com a Rua Esperança, Quadra "A" - do Jardim Santa
Fé - Sorocaba - São Paulo.
Área X: 54,38 m²
Matrícula 5.282 do 1º Registro de Imóveis
Descrição: Tem início no ponto "6", lado impar,
fazendo vértice com a Rua Esperança, e a área
remanescente; desse ponto segue em reta sentido
horário, 2,45 m e com azimute de 9º19'05", até
atingir o ponto "A"; desse ponto deflete à direita e
segue em reta 22,76 m e com azimute de 33º39'10",
até atingir o ponto "B"; desse ponto segue com
uma pequena deflexão à direita, 1,34 m e com
azimute de 50º10'00", até atingir o ponto "C",
fazendo divisa em todas essas faces com a Rua
Esperança; desse ponto deflete à direita e segue em
reta, 1,76 m e com azimute de 127º25'55" até atingir
o ponto "D", desse ponto segue em reta com uma
pequena deflexão para a direita, 8,41 m e com
azimute de 145º57'22", até atingir o ponto "8",
fazendo divisa com a Avenida Comendador Pereira
Inácio; desse ponto deflete à direita e segue em
desenvolvimento de curva, 11,54 m; até atingir o
ponto "7"; desse ponto segue em reta, 17,63 m e
com o azimute de 213º38'09", até atingir o ponto
"6", fazendo divisa com a área 2 remanescente;
fechando assim o perímetro com uma área de 54,38
metros quadrados.
Área Y: 1,77 m²
Matrícula 5.282 do 1º Registro de Imóveis
Descrição: Tem início no ponto "9", lado par,
fazendo vértice com a Av. Com. Pereira Inácio, e a
Área 2 remanescente; desse ponto segue em reta
sentido horário 6,32 m e com azimute de
127º15'44", até atingir o ponto "E"; desse ponto
segue com uma pequena deflexão para a direita 6,32
m e com azimute de 142º35'22", até atingir o ponto
"10", fazendo divisa em ambas faces com a Av.
Com. Pereira Inácio; desse ponto deflete à direita e
segue em desenvolvimento de curva 12,57 m até
atingir o ponto "9", fazendo divisa com a Área 2
Remanescente; fechando assim o perímetro com
uma área de 1,77 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do

presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Novembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.350/2010)
DECRETO Nº 18.648,

DE 3 DE NOVEMBRO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do Artigo 1º, do Decreto nº 18.448 de 23 de Julho
de 2010, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 18.448 de 23 de Julho de 2010,
que declarou imóvel de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Renato Amary
Empreendimentos Imobiliários e/ou sucessores.
Local: Avenida Dr. Ulysses Guimarães s/nº - Quadra
B11 - Lote 17 - Jardim Santo André - Sorocaba/SP
Área de terreno a desapropriar: 6,96m²
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida Dr.
Ulysses Guimarães, onde mede 5,00m; no lado
direito de quem do imóvel olha para a Rua,
confronta-se com o lote 18, onde mede 1,61m,
no lado esquerdo na mesma situação, confronta-
se com o lote nº 16, onde mede 1,17m e nos
fundos onde mede 5,02m em linha reta onde
confronta com área remanescente, encerrando a
área de 6,96m²."(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes
do Decreto nº 18.448 de 23 de julho de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Novembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 95 DE NOVEMBRO DE 2010
(Processo nº 14.353/2010)

DECRETO Nº 18.649,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do Artigo 1º, do Decreto nº 18.449, de 23 de Julho
de 2010, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 18.499, de 23 de julho de 2010,
que declarou imóvel de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Alberto dos
Santos Bartalini e s/m Marilene Oliveira Bartalini
e/ou sucessores.
Local: Avenida Dr. Ulysses Guimarães nº 2.102 -
Jardim Santo André - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 143.532 - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 1,65m².
Área construída sem averbação a desapropriar:
26,25m².
Descrição: O terreno designado por lote nº 14, da
quadra "B-11", do loteamento denominado "Jardim
Santo André", sito no Bairro do Itavuvú, medindo
5,00 metros de largura confrontando com a
Avenida Dr. Ulysses Guimarães; no lado direito de
quem do imóvel olha para a Rua confronta-se com
o lote 15, onde mede 0,66m e nos fundos onde
mede 5,02m em linha reta onde confronta com
área remanescente, encerrando a área de 1,65m²."
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.499 de 23 de julho de
2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Novembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.650,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro,
por ocasião da realização do evento "Marcha para
Jesus" e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao Conselho de
Pastores de Sorocaba, entidade inscrita no CNPJ
sob o nº 08.350.762/0001-20  por ocasião da
realização do evento intitulado "Marcha Para
Jesus".
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,

desde que:
I - obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho,
pela Secretaria da Cultura e Lazer;
II - tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto;
Art. 3º Após a realização do evento, a entidade
deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 dias após o
encerramento do mesmo, prestação essa que deverá
vir acompanhada dos seguintes documentos:
I - cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da entidade e carimbados;
II - relatório de atividades;
III - balancete;
§ 1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, notas fiscais em nome da entidade ou
recibos de serviços, que contenham CGC ou CPF do
recebedor.
§ 2º Em caso de recibos de serviços, somente serão
aceitos aqueles que especificarem o tipo de serviço
prestado.
§ 3º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/93
(Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal nº
101/2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cultura e Lazer:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cultura e Lazer, 18.01.00 3.3.50.43.00
13 392 3009 2925 01 100.000,00 - Emenda 92.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Novembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.651,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a exoneração do Diretor de Obras da
Empresa de Desenvolvimento Urbano Social de
Sorocaba - URBES, e dá outras providências.
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:

Art. 1º Fica o Sr. ROBERTO LUIZ DE ABREU
SILVA exonerado do cargo comissionado de Diretor
de Obras, da Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES, a partir de 3 de
Novembro de 2010.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Novembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.749/1993)
DECRETO Nº 18.652,

DE 4 DE NOVEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre nomeação de membros do Conselho
Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social
do Município, instituído pela Lei nº 8.432, de 22 de
Abril de 2008, alterada pela Lei nº 8.640, de 15 de
Dezembro de 2008, regulamentada pelo Decreto nº
17.761, de 4 de Setembro de 2009 e dá outras
providências).
VÍTOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial, nos
termos da Lei nº 8.432, de 22 de Abril de 2008,
alterada pela Lei nº 8.640, de 15 de Dezembro de
2008 e regulamentada pelo Decreto nº 17.761, de
4 de Setembro de 2009,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para
compor o Conselho Gestor do Fundo de Habitação
de Interesse Social do Município
I - Osmar Sanches Sobrinho e Douglas Ribeiro -
Representantes da Secretaria da Habitação e
Urbanismo (SEHAB);
II - Benedito da Silva Zanin - Representante da
Defesa Civil;
III - Nivaldo dos Santos - Representante da
Secretaria de Obras e Infra Estrutura Urbana -
SEOBE;
IV - Francisco Carlos Rodrigues da Silva -
Representante da Secretaria de Negócios Jurídicos -
SEJ;
V - Armando César da Silva - Representante da
Secretaria de Finanças - SEF;

VI - Bianca Marchesin Bottosso - Representantes
da Secretaria da Cidadania - SECID;
VII - Francisco Moko Yabiku - Representante da
Câmara Municipal de Sorocaba;
VIII - Célia Cristina Ribeiro Keller - Representante
da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de
Sorocaba (AEAS);
IX - Zuremar Basso Maia - Representante do
Instituto dos Arquitetos do Brasil (IAB);
X - Reinaldo Yassuo Hashimoto - Representante
do Conselho Municipal de Assistência Social
(CMAS);
XI - Jorge Hial - Representantes do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE;
XII - José Júlio de Oliveira - Representante  da
Associação dos Moradores da Vila Colorau;
XIII - Herculano Ramos Filho - Representante da
Cooperativa dos Trabalhadores da Construção
Civil de Sorocaba e Região (CTC/CSR);
XIV - Célio Martins - representante da União das
Sociedades de Bairros e da Associação dos
Moradores de Sorocaba e Região (USABS).
Art. 2º A presidência do Conselho Gestor  do Fundo
de Habitação de Interesse Social do Município será
exercida pelo Secretário da Habitação e Urbanismo
(SEHAB), na forma determinada no § 1º, do art.
3º, da Lei nº 8.432/2008, alterada pela Lei nº 8.640/
2008.
Art. 3º Os membros do Conselho ora nomeados
terão mandato de 02 (dois) anos, com possibilidade
de re-eleição por mais um mandato consecutivo,
exceto o Presidente, que será sempre o Secretário
da Habitação e Urbanismo (SEHAB), na forma
determinada no art. 7º, do Decreto nº 17.761/
2009.
Art. 4º Os serviços prestados em decorrência desta
nomeação serão gratuitos e considerados como
prestação de serviços relevantes ao Município.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Novembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 20.077/94)
PORTARIA Nº 22.723

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 9º, do Decreto nº 11.109, de 14 de setembro de 1998,
alterado pelo Decreto nº 18.605, de 8 de outubro de 2010, resolve nomear, para composição da Comissão
de Bolsas de Estudo de Educação Especial, para o ano letivo de 2011, instituída pela Lei nº 5.718, de 03
de julho de 1998, os seguintes membros: como representantes da Secretaria da Educação: Ana Maria
Ferreira Prestes de Sanctis, Cristina Frange de Oliveira Pinheiro, Sandra Saleti Batista de Pádua, como
representante da Câmara Municipal de Sorocaba: Vereador Luis Santos Pereira Filho e como representante
do Conselho Municipal de Educação: Olga Maria Salati Marcondes de Moraes.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Novembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1  - PROCESSO -  12.295/2010
Interessado -  CENTRADO COMUNIDADE
TERAPEUTICA
Assunto -   Auto de Infração
Recurso datado de 01/07/2010
Despacho - INDEFERIDO

2 - PROCESSO -  17.905/1995
Interessado -  CURADORIA  DE DEFESA
DIR.CONSTIT. CIDADÃO
Assunto -   Solicita Ressarcimento
Requerimento datado de  03/11/2010
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   30.148/2009
INTERESSADO -   OSWALDO JOSE STECCA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   FERNANDO CARLOS ALCA
BARBOSA

2-  PROCESSO Nº   9.571/2010
INTERESSADO -  CONGREGAÇÃO CRISTA NO
BRASIL
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  SIDNEY ALCIR GUERRA

3-  PROCESSO Nº   15.527/2010
INTERESSADO -  SEDU

ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   MARCIA REGINA ANDRADE
CARVALHO/DANIEL HENRIQUE MOTA DA
COSTA

4-  PROCESSO Nº   14.671/2000
INTERESSADO -  LUIZ CARLOS BARDELA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   LUIZ CARLOS BARDELA

5-  PROCESSO Nº   11.165/1986
INTERESSADO -  CLAUDINEI FLORIDO
NOGUEIRA
ASSUNTO -  Cópia da  Planta
SOLICITANTE -   CLAUDINEI FLORIDO
NOGUEIRA

6-  PROCESSO Nº   6.997/1996
INTERESSADO -  EDILSON ALVES DE ARAUJO
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   JOANA DIAS DE BRITO

7-  PROCESSO Nº   20.306/2002
INTERESSADO -  PARANHOS ENGENHARIA E
CONSTR.LTDA
ASSUNTO -  Cópia da  Planta
SOLICITANTE -   KELLY TCHANI PENIDO

8-  PROCESSO Nº   12.962/2005
INTERESSADO -  RENEE KALIL SALIOLA
ASSUNTO -  Cópia de fls. dos Processos nºs. 12.962/
2005 e 12.963/2005
SOLICITANTE -   PRISCILLA BARBOSA DA
SILVA

9-  PROCESSO Nº   29.469/2009
INTERESSADO -  ENGEBANC CONSULTORIA
E ENGENHARIA LTDA
ASSUNTO -  Cópia do Requerimento
SOLICITANTE -   JOSE MOURA ROGERIO

10-  PROCESSO Nº   29.467/2009
INTERESSADO -  ENGEBANC CONSULTORIA
E ENGENHARIA LTDA
ASSUNTO -  Cópia do Requerimento
SOLICITANTE -   JOSE MOURA ROGERIO

11-  PROCESSO Nº   29.468/2009
INTERESSADO -  ENGEBANC CONSULTORIA
E ENGENHARIA LTDA
ASSUNTO -  Cópia do Requerimento
SOLICITANTE -   JOSE MOURA ROGERIO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) IRENE BATISTA DE
LIMA DAMIAN, Diretor de Escola, Nível II,
Grupo MG14, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Junho de
2003 e adicional de tempo de serviço de 28%
(vinte e oito por cento) adquiridos em Junho de
2010, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 05 de Novembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

  Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) IVANI PENHA
BRUNETTI, Assistente de Administração II, Grupo
AD 06, referência 06, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Abril de 2006 e adicional de

tempo de serviço de 24% (vinte e quatro por cento)
adquiridos em Abril de 2010, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 05 de Novembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

  Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) CLEIDE APARECIDA LEITE,
Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD 12, referência
04, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Outubro de 2007 e adicional de tempo de serviço
de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em
Outubro de 2010, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 05 de Novembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

  Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Termo Declaratório

As portarias no 12.414/DDP e 12.415/DDP de 03
de novembro de 2010 foram afixadas no átrio da
Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na
data de 03/11/2010 nos termos do Art. 78 da Lei
Orgânica do Município.
Sorocaba, 03 de novembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

     PROCESSO SELETIVO Nº 06/2010
 PRORROGAÇÃO DE VALIDADE

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto,
Secretária de Gestão de Pessoas, PRORROGA o
prazo de validade do Processo Seletivo nº 06/2010,
para Estagiário na área de Patologia Clínica,  aberto
pelo Edital publicado em 26/03/2010, nos termos
do item 6 do mesmo Edital para que produza todos
os efeitos legais.
Sorocaba, 04 de novembro de 2010.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.505/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, concede
reconhecimento de mérito à Coordenadora de
Unidade de Saúde MARIA CRISTINA RAUEN
MACIEL THOME e aos servidores ANILU
CARMONA, SONIA REGINA BARTELS SOARES,
LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS, ANA JULIA
CESAROTTI FERRAZ DE SAMPAIO, ANA
CLAUDIA BADDINI COSTA, ELIETE
BERANGER, ELISABETE MISA MIMURA,
FREDERICO GRIZZI DE CAMPOS, KELLEN
CRISTINA BORTOLETTO RODRIGUES,

MARCIA APARECIDA GALVAO CORREA,
SUELEN GALDINO DA SILVA, WILLIAM
CAMARGO DOS SANTOS, BRUNA SANTOS
BRANDOLISE, LUCILEI OCANHA, MARIANE
MITIE FUKUMOTO e PAULO DALLA MORA
ESQUERDO, em razão do recebimento da 1ª
colocação na modalidade "Melhoria de
Processos", do "Prêmio Sorocaba de Gestão
Pública", através do "Projeto Clube Pink" aos
dezessete dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dez.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.535/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 01 de Novembro de 2010, os
efeitos da Portaria nº 55.264/DAP, de 03 de
Dezembro de 2007, que nomeou JOSE MANOEL
AMADIO GUERRERO para exercer, em
comissão, o cargo de Diretor da Área de Assistência
e Educação em Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.536/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 01 de Novembro de 2010, os
efeitos da Portaria nº 58.483/DAP, de 17 de
Fevereiro de 2009, que nomeou MOEMA MARIA
GUEDES BORGES para exercer, em comissão, o
cargo de Supervisor de Área de Saúde, da Secretaria
da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.537/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 01 de Novembro de 2010, os efeitos da
Portaria nº 51.169/DAP, de 09 de Novembro de
2005, que considerando os termos da Lei nº 7.406
de 29 de junho de 2005 e seu respectivo convenio
firmado em 01 de novembro de 2005,
disponibilizou sem prejuízos de vencimentos os
médicos Dr. CELSO CARRARA e Drª. CLAUDIA
RENATA PAES DE OLIVEIRA CHRIGUER.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.538/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CESAR AUGUSTO DE SOUZA
FLORIO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 26 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.539/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
CLAUDIA MAIA DA SILVA ALBANEZ
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FAUSTINO, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 22 de
Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.540/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, JOAO VICENTE PRETEL GIORNI,
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 28 de
Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.541/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, SABRINA FRANCINE CARROCHA
FERNANDES, Médico, da Secretaria da Saúde, a
partir de 04 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.542/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, concede
reconhecimento de mérito a Secretária da Educação
MARIA TERESINHA DEL CISTIA e aos
servidores SILVIA DE ARAUJO DONNINI,
CRISTINA DORELLI PRADO ALMEIDA,
ISABEL CRISTINA DIAS MORAES CARDOSO,
MARCIA DE FATIMA DELANHOLO STURM,
SONIA PIAYA MARINHO MUNHOS, PEDRO
LUIS RODRIGUES, GILSEMARA VASQUES
RODRIGUES ALMENARA, PAULA MEDEIROS

PRADO SILVESTRINI, APARECIDA FERREIRA
DA SILVA GUTIERREZ, WALDIRENE
MALAGRINE MONTEIRO, FERNANDA LUZ
MORAES DA SILVA, MAGALI PRIETO,
ALESSANDRA ALVES DE ALMEIDA PONTES e
GIANE APARECIDA SALES DA SILVA MOTA,
em razão do recebimento da 2ª colocação na
modalidade "Melhoria de Processos", do "Prêmio
Sorocaba de Gestão Pública", através do "Projeto
Currículo em Ação" aos dezessete dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dez.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.543/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve ceder à
Justiça Eleitoral, a funcionária SILVIA HELENA
DE ALMEIDA DOS SANTOS, de acordo com a Lei
nº 6.568/2002, regulamentada pelo Decreto nº
13.459/2002, a partir de 10 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.544/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve ceder à
Justiça Eleitoral, a funcionária SILMARA REGINA
CARLOTTI AUGUSTO, de acordo com a Lei nº
6.568/2002, regulamentada pelo Decreto nº 13.459/
2002, a partir de 10 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.545/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear PEDRO
PAULO MORON GAGLIARDI para exercer, em
comissão, o cargo de Gerente de Controle Interno,
Nível II, a partir de 03 de Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
12.421/DDP ZENILDA JERONIMO DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.422/DDP ALEXANDRE DE LIMA INSPETOR DE ALUNOS
12.423/DDP ELIZANGELA LEONCIO DE SOUZA PEREIRA ENFERMEIRO
12.424/DDP ISIS CAMARA BARROS TEIXEIRA ENFERMEIRO
12.425/DDP THIAGO DE SALVI CAMPELO TÉCNICO DE ESPORTES I
12.426/DDP MARCELA OLIVIERI ENFERMEIRO
12.427/DDP MONIQUE MARQUES DA ROCHA ENFERMEIRO
12.428/DDP LUCIANA PEREIRA RODRIGUES DA SILVA ENFERMEIRO
12.429/DDP SIMONE BUENO DE OLIVEIRA CARVALHO ENFERMEIRO
12.430/DDP LUCIANA MARIANO ERVILHA ENFERMEIRO
12.431/DDP CLEVER DAVI MENDONCA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.432/DDP SONIA DO CARMO DIAS DE MOURA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.433/DDP ADRIANA REBOUCAS DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.434/DDP LUZIA APARECIDA CARDIA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.435/DDP SILVANA APARECIDA GUILHERME ROSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.436/DDP LAURENIR GALHARDO FERREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.437/DDP DANIELLI DE OLIVEIRA ROCHA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.438/DDP RENATA ALESSANDRA FREITAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.439/DDP SUELY APARECIDA DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.440/DDP RICARDO ROBERTO FERREIRA CHAGAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.441/DDP DANIELA DE CASTRO ALMEIDA DA COSTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.442/DDP THAIS IAFELIX TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.443/DDP MARCELO DUARTE DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM

12.444/DDP MAGNO DA TRINDADE ALVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.445/DDP TELMA REGINA CANE MAZZUCCO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.446/DDP EDIVILSON BORGES SIRES TÉCNICO DE ENFERMAGEM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DAP.

Sorocaba, 04 de novembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.413/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.257/DDP, de 07 de outubro de 2010,
que nomeou JOSIAS ROSA, para exercer o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de novembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.414/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de ANGELO DE MEDEIROS FRANCILAIDE
CAMPOS, nomeado pela portaria nº. 12.386/DDP, de
20 de outubro de 2010, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de novembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 12.415/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ELTON
HENRIQUE SILVEIRA DOS SANTOS, nomeado
pela portaria nº. 12.380/DDP, de 20 de outubro de
2010, para o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de novembro de
2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.416/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.317/DDP, de 07 de outubro de 2010,
que nomeou MÁRCIA VERÔNICA PENA FREDES
DOMINGUES, para exercer o cargo de TÉCNICO
DE ESPORTES I, com base no capítulo XI, item
5, "e", do Edital de Concurso nº 04/2010.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de novembro de
2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.417/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.370/DDP, de 20 de outubro de 2010,
que nomeou SILVIA ALVES DOS SANTOS, para
exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de
2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.418/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.374/DDP, de 20 de outubro de 2010,
que nomeou JULIANA ALVES DE SOUZA, para
exercer o cargo de ENFERMEIRO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de
2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.419/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.377/DDP, de 20 de outubro de 2010,
que nomeou GISELE REGINA MORA, para exercer
o cargo de ENFERMEIRO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.420/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.382/DDP, de 20 de outubro de 2010,
que nomeou RODRIGO SOUZA CARNEIRO, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.421/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ZENILDA JERONIMO DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.422/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ALEXANDRE DE LIMA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.423/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ELIZANGELA LEONCIO DE SOUZA
PEREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de
2005.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.424/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ÍSIS CAMARA BARROS TEIXEIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.425/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia THIAGO DE SALVI CAMPELO, para
exercer na Secretaria de Esportes, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I, criado pela
Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.426/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MARCELA OLIVIERI, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.427/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MONIQUE MARQUES DA ROCHA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.428/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LUCIANA PEREIRA RODRIGUES DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.429/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia SIMONE BUENO DE OLIVEIRA
CARVALHO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.430/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LUCIANA MARIANO
ERVILHA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de
2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.431/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CLEVER DAVI
MENDONÇA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em  04 de novembro de
2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.432/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia SONIA DO CARMO DIAS
DE MOURA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de
2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.433/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ADRIANA REBOUÇAS DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de
2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.434/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LUZIA APARECIDA
CARDIA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
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caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de
2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.435/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia SILVANA APARECIDA
GUILHERME ROSA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de
2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.436/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LAURENIR GALHARDO
FERREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de
2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.437/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia DANIELLI DE OLIVEIRA
ROCHA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de
2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.438/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia RENATA ALESSANDRA
FREITAS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de
2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.439/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia SUELY APARECIDA DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.440/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RICARDO ROBERTO FERREIRA CHAGAS,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.441/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia DANIELA DE CASTRO ALMEIDA DA
COSTA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.442/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia THAIS IAFELIX, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.443/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MARCELO DUARTE DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.444/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MAGNO DA TRINDADE ALVES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.445/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia TELMA REGINA CANE MAZZUCCO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter

efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.446/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia EDIVILSON BORGES SIRES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de
2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: CONSÓRCIO CONSTRUTOR.
Processo: CPL nº 077/2009 - Concorrência nº 001/2009.
Objeto: Serviços de Construção de Infra-Estrutura
Viária com Pavimentação Asfáltica do Programa
Ambiental e de Integração Social de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/11/2009,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 03/11/
2010 até 02/11/2010, nos termos do artigo 57, e
incisos da Lei 8.666/93.
 Sorocaba, 27 de Outubro de 2.010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

EXTRATOS DE CONTRATOS DE
LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 14.461/1992
OBJETO - Rua Colômbia, 253 -  Barcelona
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Francisco Guerrero Ruiz
PERÍODO - 15/05/2010 a 14/05/2012
VALOR - R$ 4.086,17 mensais

PROCESSO Nº 26.326/2003
OBJETO - Av. Ipanema, 2460
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Toshihiro Ueda
PROCURADOR - Emaximóvel Ltda
PERÍODO - 14/04/2010 a 13/04/2011
VALOR - R$ 2.851,18 mensais

PROCESSO Nº 7.030/2004
OBJETO - Rua Ramon Haro Martini, 503/ 521
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA - Cássia Maria Grizzi de Campos
PROCURADOR - Baddini & Baddini Ltda
PERÍODO - 01/06/2010 a 31/05/2011
VALOR - R$ 1.802,24 mensais

PROCESSO Nº 8.075/2008
OBJETO - Rua Francisco Scarpa, 321
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Conrad Schadt
PERÍODO - 01/06/2010 a 31/05/2011
VALOR - R$ 262,38 mensais

PROCESSO Nº 25.727/2009
OBJETO - Rua Prof. Ovidio de Campos, 226
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA - Roberta Aline Barros Marcondes
PROCURADORA - Imobiliária Éden Imóveis
PERÍODO - 17/03/2010 a 16/03/2011
VALOR - R$ 2750,00 mensais

PROCESSO Nº 837/2010
OBJETO - Rua Voluntários da Pátria, 1165 - aptº 31
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Flávio Almeida de Carvalho
PROCURADOR - Casabranca Imóveis
Administração e Vendas S/C Ltda
PERÍODO - 19/02/2010 a 18/02/2011
VALOR - R$ 700,00 mensais

PROCESSO Nº 4.242/2010
OBJETO - Rua Armando Marques, 151
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - João de Oliveira
PROCURADOR - Emaximóvel Ltda
PERÍODO - 05/03/2010 a 04/03/2011
VALOR - R$ 450,00 mensais

PROCESSO Nº 4.245/2010
OBJETO - Rua Eugênio Caserta, 111
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA - Marisete Putini
PROCURADOR - Emaximóvel Ltda
PERÍODO - 05/03/2010 a 04/03/2011
VALOR - R$ 400,00 mensais

PROCESSO Nº 9.683/2010
OBJETO - Rua Dante Catuzzo, 102
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Gilberto de Campos
PROCURADOR - Casabranca Imóveis
Administração e Vendas Ltda
PERÍODO - 20/05/2010 a 19/05/2011
VALOR - R$ 1.000,00 mensais

PROCESSO Nº 9.684/2010
OBJETO - Rua Major João Lício, 108
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Lafayette Pereira da Motta
PROCURADOR - Casabranca Imóveis
Administração e Vendas Ltda
PERÍODO - 20/05/2010 a 19/05/2011
VALOR - R$ 1.100,00 mensais
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PROCESSO Nº 10.444/2010
OBJETO - Rua Marechal Hermes da Fonseca, 327
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA - Clarice de Jesus Silva
PROCURADOR - Emaximóvel Ltda
PERÍODO - 21/05/2010 a 20/05/2011
VALOR - R$ 450,00 mensais

PROCESSO Nº 10.445/2010
OBJETO - Rua Maria José de Lima Aleixo, 84
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA - Maria Aparecida de Oliveira Fogaça
PROCURADOR - Emaximóvel Ltda
PERÍODO - 21/05/2010 a 20/05/2011
VALOR - R$ 350,00 mensais

PROCESSO Nº 10.446/2010
OBJETO - Rua Marechal Hermes da Fonseca, 327
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA - Clarice de Jesus Silva
PROCURADOR - Casabranca Imóveis
Administração e Vendas Ltda
PERÍODO - 01/06/2010 a 31/05/2011
VALOR - R$ 450,00 mensais

PROCESSO Nº 10.928/2010
OBJETO - Rua Giovanni Boleta, 64
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Milton Souza Pinto Junior
PROCURADOR - Casabranca Imóveis
Administração e Vendas Ltda
PERÍODO - 10/06/2010 a 09/06/2011
VALOR - R$ 420,00 mensais

PROCESSO Nº 11.422/2010
OBJETO - Rua Clóvis da Silveira, 30
CESSIONÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
CEDENTE - Sociedade Beneficente Antônio José
Guarda
PERÍODO - 12/05/2010 a 11/05/2011
VALOR - cessão a título gratuito

PROCESSO Nº 16.581-0/2010
OBJETO - Hangar (Lotes 04 e 05) no Aeroporto
de Sorocaba
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - COMPETRO Com. de Derivados de
Petróleo Ltda
PERÍODO - 01/08/2010 a 31/07/2011
VALOR - R$ 10.000,00 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Divisão de Serviços

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 156/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletronico nº 152/2010 - CPL nº 2133/2010,
destinado a AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS PARA
UNIDADE DE ENSINO. Sorocaba, 28 de outubro
de 2010. Regina Célia Canhada - Pregoeira

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: PARTNER MANUTENÇÃO E
TERCEIRIZAÇÃO LTDA.
Processo CPL nº 013/2002 - Tomada de Preços
nº. 007/2002.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza no Paço
Municipal, prédios adjacentes e outros.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/10/2002,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 04/07/
2008 até 03/10/2008, nos termos do artigo 57, §
IV, da Lei.
Valor: R$ 127.100,31 (cento e vinte e sete mil,

cem reais e trinta e um centavos).
Sorocaba, 30 de Setembro de 2.010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 544/2009-  Concorrência nº 005/2009
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/09/2009,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01/09/
2010 até 31/08/2011, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Objeto: Permissão de Uso a Título Precário e
Oneroso para Exploração de Banca de Jornal na
Praça Nova York.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Permissionário: Gilza Aparecida de Paula.
Valor: R$ 1.260,00 (Hum Mil, Duzentos e Sessenta
Reais).
Sorocaba, 31 de Agosto de 2010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 180/2005 - Tomada de Preço nº.
28/2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 17/04/2006,
prorrogado por 03 (três) meses, à partir de 16/07/
2010 até 17/10/10, nos termos dos artigos 57 e
Incisos da Lei.
Assunto: Serviço de Transporte para Distribuição
de Medicamentos e outros nas UBS
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Cetra Transportes Ltda.
 Sorocaba, 15 de Julho de 2010

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 781/2010.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 60/2010.

OBJETO: FORNECIMENTO DE INSUMOS
ODONTOLÓGICOS PARA UNIDADES DE
SAÚDE
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: Joaquim Eugenio Monteiro de
Barros & Cia Ltda ME.
VALOR: R$ 189.909,99 (Cento e Oitenta e Nove
Mil Novecentos e Nove Reias e Noventa e Nove
Centavos).
DOTAÇÃO:
 11.11.00.3390.30.10.10.301.1009.2039

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 2257/2010

Assunto: Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços Visando a Integração do Programa
"Pedagogia Empreendedora" ao Currículo Escolar
da Rede Pública de Ensino. Fundamento Legal: artigo
25 Inciso II, § 1º combinado com o art. 13, Inciso
VI da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito com base
no art. 26. Contratada: "STARTUP CRIAÇÃO DE
EMPRESAS S/C LTDA" - valor: R$ 34.000,00
(Trinta e Quatro Mil Reais).

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

 SEDU Secretaria da Educação

Parecer CME Nº 03/2010,
aprovado em 19/10/2010

INTERESSADO: Conselho Municipal de Educação
ASSUNTO: Atendimento Educacional
Especializado na rede municipal de ensino

RELATORES: Conselheiros Evaldo Teixeira
Calado, Lauri Lane Maria Leme Holtz, Mário
Aparecido de Lima, Olga Maria Salati Marcondes
de Moraes, Sílvia de Araujo Donnini e Vera Lúcia
Flório Yabiku.
Processo Nº 04/2010

1. Introdução
Este Conselho Municipal de Educação - CME tratou,
por meio da Deliberação CME Nº 02/2008 e da
Indicação CME Nº 02/2008, a respeito das diretrizes
e normas gerais de atendimento aos alunos da rede
municipal de ensino com necessidades educacionais
especiais.
No presente Parecer, este CME, no cumprimento
de suas funções, acompanha a ação da Secretaria de
Educação de Sorocaba no tocante ao atendimento
dessa demanda, após a inauguração, em 24/09/2009,
do Centro de Referência em Educação "Dom José
Lambert".

2. Base Legal
- Constituição Federal, artigo 208: "O dever do
Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de: I - atendimento educacional especial
aos portadores de deficiências, preferencialmente
na rede regular de ensino".
- Lei 9394/96 - Diretrizes e Bases da Educação
Nacional - artigos de 58-60. O art. 60,
regulamentado nos termos do Decreto Nº 6571/08,
dispõe que: "O Poder Público adotará, como
alternativa preferencial, a ampliação do
atendimento aos educandos com necessidades
especiais na própria rede pública regular de ensino,
independentemente do apoio às instituições
previstas neste artigo".
A Política Nacional de Educação Especial da
Secretaria de Educação Especial do Ministério da
Educação - SEESP/MEC, na perspectiva da educação
inclusiva, de 2008, traz como diretrizes para os
sistemas educacionais a organização dos serviços e
recursos da Educação Especial de forma
complementar ao ensino regular, como oferta
obrigatória e de responsabilidade dos sistemas de
ensino.
Conforme conceituação utilizada pela SEESP/MEC,
os alunos com necessidades educacionais especiais
são: "aqueles que têm impedimentos de longo prazo
de natureza física, intelectual, mental ou sensorial;
alunos com transtornos globais do desenvolvimento:
aqueles que apresentam um quadro de alterações no
desenvolvimento neuropsicomotor,
comprometimento nas relações sociais, na
comunicação ou estereotipias motoras. Incluem-se
nessa definição alunos com autismo clássico,
síndrome de Asperger, síndrome de Rett, transtorno
desintegrativo da infância (psicoses) e transtornos
invasivos sem outra especificação; alunos com altas
habilidades/superdotação: aqueles que apresentam
um potencial elevado e grande envolvimento com
as áreas do conhecimento humano, isoladas ou
combinadas: intelectual, liderança, psicomotora,
artes e criatividade." (Resolução CNE/CEB 04/
2009).
- Parecer CNE/CEB 13/2009, de 03/06/2009 -
Diretrizes Operacionais para Atendimento
Educacional Especializado na Educação Básica,
modalidade Educação Especial, que busca superar:
- a visão do caráter substitutivo da Educação
Especial ao ensino comum;
- a organização de espaços educacionais separados
para alunos com deficiência.
Essa compreensão orienta para a oferta do

Atendimento Educacional Especializado - AEE,
que será realizado em turno inverso ao da
escolarização regular, para garantir o acesso dos
alunos à educação comum e disponibilizar os
serviços e apoios que complementam a formação
desses alunos nas classes comuns da rede regular de
ensino.
- Parecer CNE/CEB 17/2001 - estabelece
Diretrizes Nacionais para Educação Especial na
Educação Básica, Indicação CEE 70/2007 e
Resolução CNE/CEB 04/2009 - da análise de tais
documentos depreende-se que as escolas dos
diferentes níveis de ensino deverão contemplar,
em seu Projeto Pedagógico, recursos e serviços
educacionais especiais que propiciem, em relação
ao ensino regular:
" Apoio: por meio de materiais didático-
pedagógicos, necessários à aprendizagem, à
comunicação (com utilização de linguagens e
códigos aplicáveis) e à locomoção;
" Complementação e suplementação: em período
diverso ao das aulas, contar com a atuação de
instituição/profissional especializada na referida
deficiência, para na medida necessária, completar
a ação pedagógica.
Por meio do Centro de Referência em Educação -
CRE, a Secretaria da Educação de Sorocaba visa ao
atendimento dessa Política Nacional de Educação
Especial, na perspectiva da Educação Inclusiva,
garantindo: transversalidade da educação especial
desde a educação infantil; atendimento educacional
especializado; continuidade da escolarização nos
níveis mais elevados do ensino; formação de
professores para o atendimento educacional
especializado e demais profissionais da educação
para a inclusão escolar; participação da família e
da comunidade; acessibilidade urbanística,
arquitetônica, nos mobiliários e equipamentos, nos
transportes, na comunicação e informação e
articulação intersetorial na implementação das
políticas públicas.

3. Histórico - Centro de Referência em Educação-
CRE
Inovação no setor educacional, o projeto do Centro
de Referência em Educação "Dom José Lambert"
contou, desde a concepção, execução e
implantação das ações, com orientação e apoio
técnico do Instituto Paradigma. Constituindo-se
num espaço moderno, o CRE compõe-se de
estrutura física com mais de 2 mil metros quadrados
de área construída, 100% acessível. Dessa forma,
da área externa aos ambientes internos, as
instalações foram programadas para permitir
acesso a todos os ambientes do prédio, a pessoas
com as mais diversas necessidades
Criado em 2009, o CRE de Sorocaba conta com
assessoria multidisciplinar para tornar-se uma
referência nacional na área, promover e garantir
educação de qualidade para todos.
De acordo com documento interno, o CRE se
propõe a oferecer:
" Acessibilidade: criar mecanismos de orientação
aos parâmetros de acessibilidade arquitetônica nos
espaços urbanos da cidade; viabilizar o acesso e
permanência do aluno na escola, com qualidade,
por meio da construção e mobilização de
instrumentos, ações e recursos pedagógicos.
" Formação: contribuir para formação da
comunidade escolar em relação ao exercício da
diversidade em convergência com as políticas de
formação da Secretaria da Educação - SEDU.
" Gestão do conhecimento/informação: criar
mecanismos de gestão do conhecimento,
contribuindo para sustentabilidade do Centro de
Referência; desenvolver estruturas de gestão da
comunicação (interna /externa); criar mecanismos
de gestão de informação para captação,
armazenamento, qualificação e divulgação.
" Gestão de parcerias: Ampliar e fortalecer a rede
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de parcerias considerando a sinergia de recursos e
serviços que estas mantêm com o foco estratégico
do Centro de Referência, considerando as ações de
prevenção, inclusive na triagem, como foco
especial nesta frente de trabalho.
" Gestão de políticas públicas: contribuir na
construção, acompanhamento e análise dos
indicadores para gestão da qualidade da educação,
em consonância com a SEDU; otimizar e fortalecer
os canais existentes entre a SEDU e os demais
órgãos públicos para atender as demandas da
comunidade.
O Centro de Referência em Educação - CRE atuará
não apenas junto aos alunos com necessidades
especiais, mas também a todos que apresentem
dificuldade de aprendizado, identificando as causas
e auxiliando-os.
Na implantação do Atendimento Educacional
Especializado - AEE, nos termos Parecer CNE/
CEB 13/2009, a Rede Municipal de Ensino de
Sorocaba foi dividida em polos, nas diferentes
regiões geográficas do município, onde foram
instaladas as salas de recursos multifuncionais, com
um professor responsável.
Tais salas constituem-se em espaços da escola onde
se realiza o AEE - Atendimento Educacional
Especializado para alunos com necessidades
educacionais especiais, por meio do
desenvolvimento de estratégias de aprendizagem,
centradas em um novo fazer pedagógico que
favoreça a construção de conhecimentos pelos
educandos, subsidiando-os para que desenvolvam
o currículo e participem da vida escolar. O
atendimento realizado nesse espaço dotado de
equipamentos e recursos pedagógicos adequados
às necessidades educacionais especiais dos alunos
estende - se a alunos de escolas mais próximas, nas
quais ainda não exista esse atendimento. Pode ser
realizado individualmente ou em pequenos grupos,
em horário diverso daquele em que frequentam a
classe comum.
A equipe multidisciplinar de profissionais do CRE,
composta por gestores, educadores, assistentes
sociais, psicólogos, terapeutas ocupacionais,
fisioterapeutas e professores itinerantes, faz o
atendimento local, priorizando o trabalho
itinerante, com visitas periódicas às escolas,
atendendo as demandas sociais, pedagógicas e
psicológicas.
O mapeamento inicial dos alunos, com base no
Censo Escolar 2009, cadastrou alunos indicados
pelas escolas, assim identificados: DA - deficiência
auditiva, DM - deficiência mental (intelectual),
DV - deficiência visual, DF - deficiência física, M
- deficiências múltiplas, CT - condutas típicas e

AH - altas habilidades.
Para gerenciamento das informações e do
desenvolvimento do processo de aprendizagem
desses alunos, criou-se um cadastro eletrônico -
Banco de Dados, onde são concentradas e atualizadas
as informações, por meio dos Módulos (Cadastro
Geral de Aluno, Unidade Educacional e
Administrativo).
O esforço dessa ação tem como intenção assegurar
o cumprimento dos objetivos e assumir o desafio de
integrar, por meio do CRE, todos os recursos e
serviços disponíveis na cidade, que contribuam para
o desenvolvimento pleno dos alunos.
O Centro de Referência em Educação - CRE abriga
também um anfiteatro e um espaço para sediar
eventos ao ar livre, melhorar as condições de
trabalho dos educadores, e, principalmente, a
qualidade da educação.

4. Conclusão
Esta Comissão de Conselheiros, em cumprimento
às funções do CME de acompanhar o atendimento
a alunos com necessidades especiais na rede
municipal de ensino, reconhece que o trabalho em
desenvolvimento pela Secretaria da Educação de
Sorocaba contempla a Política Nacional de
Educação Especial na perspectiva da educação
inclusiva, bem como a legislação específica ora em
vigor.
Nesse sentido, apresenta o presente Parecer,
submetendo-o à aprovação do Plenário deste
Conselho Municipal.
Sorocaba, 19 de outubro de 2010
Conselheiros: Evaldo Teixeira Calado, Lauri Lane
Maria Leme Holtz, Mário Aparecido de Lima, Olga
Maria Salati Marcondes de Moraes, Sílvia de Araujo
Donnini e Vera Lúcia Flório Yabiku.
Deliberação Plenária
O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, a
presente Indicação.
Presentes os Conselheiros:
Carmen Teresa Almeida Melchíades Carvalho
Denise Lemos Gomes
Luiz Fábio Santos
Mário Aparecido de Lima
Olga Maria Salati Marcondes de Moraes
Sonia Piaya Marinha Munhoz
Valdelice Borghi Ferreira
Vânia Regina Boschetti
Wanderlei Acca
Zulmira Antonia Gonçalves Bueno
Sala do Plenário, em 19 de outubro de 2010.

Fernanda de Camargo Pires
      Presidente do CME

EDITAL SEDU/GS Nº.36
De 04 de novembro de 2010

A Secretaria da Educação torna públicas pelo presente Edital, as instruções relativas ao período de
inscrição nos Centros de Educação Infantil com atendimento em período parcial às crianças nascidas
entre  Abril de 2005 a abril de 2007, para o preenchimento de vagas para o ano letivo de 2011, conforme
RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº. 34/2008 e PORTARIA SEDU/GS Nº20/2008.

I DA INSCRIÇÃO
1-As inscrições para classificação nos Centros de Educação Infantil que atendem às crianças nascidas
entre abril de 2005 a abril de 2007 em período parcial estarão abertas nos dias 10, 11 e 12 de novembro
de 2010, das 8h30m às 16h30min.
2-O processo de inscrição para classificação deverá obedecer aos procedimentos determinados na Resolução
SEDU/GS nº34/2008, que deverá estar afixada em lugar visível, para conhecimento dos interessados.
a) A direção do Centro de Educação Infantil deverá afixar quadro de atendimento por idades praticado na
unidade escolar, em lugar visível, para conhecimento dos interessados.
3- O responsável legal deverá apresentar no ato da inscrição os documentos abaixo relacionados:
a) Do responsável legal:
 Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro
 Geral - RG).
b) Do candidato:
Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral - RG); carteira de vacinação
atualizada;
c) Do endereço:
Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de luz, carnês, e/ou contrato de aluguel).
4- Os responsáveis legais por crianças já matriculadas regularmente na Rede Municipal poderão proceder
a inscrição para transferência.
5- A inscrição será feita conforme tabela de idade abaixo:

Nascidos entre abril de 2007 a março de 2008
 Nascidos entre abril de 2006 a março de 2007
 Nascidos entre abril de 2005 a março de 2006

6 - Candidatos gêmeos concorrerão com uma única inscrição.
7- O não cumprimento a quaisquer requisitos relacionados no item I DA INSCRIÇÃO, implicará no
cancelamento da mesma.

II- DAS VAGAS

AS VAGAS SERÃO OFERECIDAS CONFORME QUADROS ABAIXO:

          Quadro A: Vagas em período parcial para os nascidos de abril de 2005 a março de 2008:
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 III - DA CLASSIFICAÇÃO E MATRÍCULA
1- Os candidatos serão classificados de acordo art. 5º da RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº34/2008
2- As turmas serão formadas priorizando o atendimento aos candidatos de maior idade com o
mínimo de 20 crianças cada turma.
3- No dia 23/11/10, das 8h30min  às 16h30m, serão publicadas na escola, listas de candidatos
classificados e listas de candidatos classificados para transferência.
4- O responsável pelo candidato classificado com direito a vaga deverá efetuar a matrícula nos dias
24 e 25 de novembro de 2010, das 8h 30 16h30m, apresentando cópias dos documentos constantes
no Título I - Da Inscrição - Item 3.
5- A não efetivação da matrícula até o dia 25 novembro de 2010 ensejará no chamamento do
próximo candidato classificado, perdendo o primeiro o direito à matrícula.

IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
1- Havendo vagas, os classificados serão chamados rigosamente pela ordem.
2- Todos os procedimentos deverão ser registrados em Ata. Cópia desta ata deverá ser remetida a
Divisão de Educação Básica até o dia 30/11/10
3- O ato da inscrição implicará, por parte do responsável pelo candidato, no conhecimento e no

compromisso da aceitação deste Edital e demais normas disciplinares para o preenchimento das vagas.
4- A inexatidão dos dados ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente,
acarretarão a anulação da inscrição antes da efetivação da matrícula.
5- O Diretor de Escola deverá obedecer rigorosamente às normas, datas e horários estabelecidos neste
Edital.
6- Compete a direção da escola a responsabilidade do processo de inscrição, dando garantia da efetivação
do mesmo a todos que solicitarem.
7 - A direção deverá tornar público o presente Edital, fixando-o em local visível ao público.
8 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Educação.

 Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº. 35 de
  04 de novembro de 2010

A Secretaria da Educação torna públicas pelo presente Edital, as instruções relativas ao período de
inscrição para classificação nos Centros de Educação Infantil que atendem em período INTEGRAL, às
crianças nascidas entre abril de 2005 a outubro de 2010, para o preenchimento de vagas relativas ao ano
letivo de 2011, conforme RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº. 34/2008 e PORTARIA SEDU/GS Nº20/2008.

I- DA INSCRIÇÃO
1- As inscrições para classificação em todos os Centros de Educação Infantil (CEIs) que atendem em
período INTEGRAL, às crianças nascidas entre abril de 2005 a outubro de 2010 estarão  abertas  nos dias
10, 11 e 12 de novembro de 2010, das 8h30m às 16h30min.
2- A direção do CEI deverá  afixar em lugar visível Resolução SEDU/GS Nº. 34/2008 e Portaria SEDU/GS
Nº. 20/2008, para conhecimento dos interessados.
3- Os responsáveis legais por crianças já matriculadas regularmente na Rede Municipal poderão proceder
à inscrição para transferência entre Centros de Educação Infantil de Sorocaba.
4- As inscrições poderão ser feitas pelos responsáveis legais na seguinte conformidade:
a)Em CEIS que atendem a faixa etária de interesse - ficando a criança  classificada no aguardo de
vaga.(QUADRO A)
b)Em CEIS que apresentam vagas no momento.(QUADRO B)
5- Com o fim de assegurar a prioridade de vagas no CEI de Período Integral (creche), conforme
Resolução SEDU/GS Nº. 34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº. 20/2008, o responsável deverá apresentar no
ato da inscrição os documentos abaixo relacionados:
a) Do responsável legal:
 Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro
 Geral - RG).
b) Do candidato:
Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral - RG); carteira de vacinação
atualizada;
c) Do endereço:
Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de luz, carnês, e/ou contrato de aluguel).
d) Do trabalho:
Carteira profissional (original) dos responsáveis legais;
 Comprovante de autônomo (recolhimento dos tributos INSS ou ISS) dos responsáveis legais;
 Comprovante de renda dos responsáveis legais;
e) Da mãe adolescente:
Comprovante de freqüência escolar no período diurno,
da mãe adolescente emitido pelo diretor da escola de ensino
Público. No caso de inscrições no CEI 86- 24hs- comprovante
de freqüência escolar no período noturno.
6-  A inscrição será feita conforme tabela de idade abaixo:

 Nascidos entre janeiro de 2010 a outubro de 2010
 Nascidos entre abril de 2009 a dezembro de 2009
 Nascidos entre abril de 2008 a março de 2009
 Nascidos entre abril de 2007 a março de 2008
 Nascidos entre abril de 2006 a março de 2007
 Nascidos entre abril de 2005 a março de 2006

7 - Candidatos gêmeos concorrerão com uma única inscrição.
8- O não cumprimento a quaisquer requisitos relacionados no item I DA INSCRIÇÃO, implicará no
cancelamento da inscrição.

II - DO ATENDIMENTO
Os Centros de Educação Infantil oferecem atendimento em período integral para as faixas etárias
conforme quadro A. Havendo interesse, os responsáveis legais poderão efetuar a inscrição ficando a
criança classificada  no aguardo de vaga.

QUADRO A - Demonstrativo Geral  de atendimento nos CEIS por faixa etária:
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IV - DA CLASSIFICAÇÃO E MATRÍCULA
1- Os candidatos serão classificados de acordo com o que dispõem os artigos
    1º, 2º e 3º da Resolução SEDU/GS Nº34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº20/2008.
2- No dia 24/11/10, das 8h30min às  16h30m, serão publicadas na escola, listas de candidatos classificados
e listas de candidatos classificados para transferência.
3- O responsável pelo candidato classificado com direito a vaga deverá efetuar a matrícula nos dias 25 e
26  de novembro de 2010, das 8h 30 min às 16h30m, apresentando cópias dos documentos constantes
no Título I - DA INSCRIÇÃO- Item 5.
a) A não efetivação da matrícula até 26/11/10 ensejará no chamamento do próximo candidato classificado,
perdendo o primeiro o direito à matrícula.

IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
1- Havendo vagas, os classificados serão chamados rigorosamente pela ordem e seguindo-se os artigos 1º,
2ºe 3º da Resolução SEDU/GS Nº34/2008.
2- Todos os procedimentos deverão ser registrados em Ata. Cópia desta ata deverá ser remetida a Divisão
de Educação Básica até o dia 30/11/10
3- O ato da inscrição implicará, por parte do responsável pelo candidato, no conhecimento e no
compromisso da aceitação deste Edital e demais normas disciplinares para o preenchimento das vagas.
4- A inexatidão dos dados ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente,
acarretarão a anulação da inscrição antes da efetivação da matrícula.
5- A direção deverá obedecer rigorosamente as datas e horários estabelecidos neste Edital.
6- Compete a direção da escola a responsabilidade do processo de inscrição, dando garantia da efetivação
do mesmo a todos que solicitarem.
7- A direção deverá tornar público o presente Edital, fixando-o em local visível ao público.
8 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Educação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes

CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE E
LAZER

Lei nº 8.982, de 16 de novembro de 2009 //
Decreto nº 18.485, de 10 de agosto de 2010

Edital de Convocação Nº. 002/2010

O Presidente do Conselho Municipal de Esporte e
Lazer, no uso de suas atribuições, em especial pelo
disposto no § 1º do art. 3º c/c art. 5º da Lei nº
8.982/09, CONVOCA os conselheiros titulares e
suplentes relacionados no Dec. nº 18.485/10 para
sessão pública, conforme data, hora, local e pauta
descrita a seguir:
Data: 18 de novembro de 2010 (quinta-feira),
horário: 19h00min.
Local: Auditório do Paço Municipal (piso térreo)
Pauta:
1. Apresentação da minuta de Regimento Interno
do CMEL, pela Comissão responsável por sua
sistematização, conforme decidido na reunião
ordinária anterior;
2. Apresentação, pelo conselheiro Claudio Pereira
Murat, de estudos relativos aos cursos superiores
de educação física instalados no município de

Sorocaba, para fins de análise da sua representação
junto ao CMEL;
3. Debate sobre a Política Municipal de Esporte,
em relação às deliberações da 3ª Conferência
Nacional de Esporte e Lazer;
4. Apresentação, pelo conselheiro Sérgio Paulo de
Tarso Domingues, de estudos sobre componentes
curriculares dos cursos de educação física locais, e
da possibilidade de inclusão de temas de interesse da
comunidade;
5. Apresentação, pela conselheira Maria Angela
Alberti Correia, da dinâmica de avaliação dos
projetos sociais desportivos encaminhados pelas
entidades locais, visando apoio pela municipalidade,
especialmente no ano de 2011;
6. Assuntos diversos, especialmente suscitados pelos
conselheiros.
7.
Publique-se.
Sorocaba, 25 de outubro de 2010.

Claudio Eduardo Bacci Martins
Presidente do Conselho Municipal de Esporte e

Lazer

 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo
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 SEJUV Secretaria da Juventude

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária  SES Secretaria da Saúde
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Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 23.497/10
Daprotec Equipamentos Médicos Hospitalares
Ltda EPP
Comércio varejista de artigos médicos e
ortopédicos
R. Equador, 464 - Barcelona
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Juliano Hideaki Takeshita
Deferido
 2-Processo nº. 26.409/10
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Belo Horizonte, 1200 - S. 05 - Vl. Helena
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Carolina Leroy de Campos
Deferido
 3-Processo nº. 25.740/10
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 4525 - Espaço 7 - Granja Olga
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Mariana Perpétuo Vallini
Deferido
 4-Processo nº. 15.304/10
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Bruno Henrique Simas Cacciacarro
Deferido
 5-Processo nº. 17.147/10
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Lilian Batista Rodrigues
Deferido

 6-Processo nº. 18.715/06
Farmácia de Manipulação Enterprise Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 652 - S. 04 - Centro
Abertura de Livro
Indeferido
 7-Processo nº. 18.709/06
Farmácia de Manipulação Enterprise Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 652 - S. 04 - Centro
Abertura de Livro
Indeferido
 8-Processo nº. 13.313/06
Tânia Teresinha Zuim Gerolin
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 472 - Centro
Abertura de Livro
Indeferido
 9-Processo nº. 11.616/10
Beatriz Sabongi Ferraz Ayrosa
Atividade odontológica
Av. Antônio Carlos Cômitre, 1350 - 6º Andar/S. 64
- Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 08/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001499-1-8
Licença Inicial Raio X - Validade: 08/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001500-1-0
 10-Processo nº. 23.279/10
Érica Rodrigues Neto
Atividade odontológica
R. José Maria Hannickel, 150 - S. 54 - Portal da
Colina
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001112-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001113-1-7
 11-Processo nº. 20.979/09
Takayuki Oizumi
Atividade odontológica
R. Perdizes, 87  - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000359-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000360-1-3
 12-Processo nº. 15.953/10

Takayuki Oizumi
Atividade odontológica
R. Perdizes, 87  - Jd. Paulistano
Licença Inicial Raio X - Validade: 08/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001503-1-2
 13-Processo nº. 14.616/10
Jorge Antônio Mussi Ghannage
Atividade odontológica
R. Mascarenhas Camelo, 312 - Vl. Campos
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000645-1-3
 14-Processo nº. 20.484/10
STU Sorocaba Transportes Urbanos Ltda
Atividade odontológica
Av. Dr. Armando Pannunzio, 2085 - S. 02  - Cerrado
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001062-1-6
 15-Processo nº. 11.351/10
Uni-Oral Sorocaba Odontológica Ltda
Atividade odontológica
Av. Barão de Tatuí, 925 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Raio X - Validade: 22/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001505-1-7
 16-Processo nº. 21.839/08
Uni-Oral Sorocaba Odontológica Ltda
Atividade odontológica
Av. Barão de Tatuí, 925 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000426-1-7
 17-Processo nº. 25.647/10
Ricardo Takeshi Takahashi
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Antônio Candido Pereira, 21 - Térreo/S. 02 - Jd.
Faculdade
Licença Inicial Estab. - Validade: 22/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001504-1-0
 18-Processo nº. 25.217/10
Clínica de Fisioterapia Santa Luzia Ltda
Atividades de fisioterapia
R. João Wagner Wey, 371 - Jd. América
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas)
folhas para fins de registro de pacientes  atendidos
em fisioterapia.
Deferido
 19-Processo nº. 23.906/10
Ana Virgínia Raszl Condotta
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sta. Cruz, 321 - S. 04 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000665-1-6
 20-Processo nº. 12.109/10
Laboratório Veterinário Ulrike Ltda
Atividades veterinárias
R. Fernando Silva, 236 - S. 01 - Jd. Astro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-750-000004-1-8
 21-Processo nº. 24.228/10
Prismatic Vidros Prismáticos de Precisão Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. John Boyd Dunlop, 1230 - Distrito Industrial
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Ricardo Aparecido de Sales
Deferido
 22-Processo nº. 17.353/10
Auto Ônibus São João Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R.Venezuela, 715 - Jd. Lopes
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Luciano Alves
Deferido
 23-Processo nº. 12.417/10
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Moreira César, 311/325 - Centro
Solicitação
Deferido
 24-Processo nº. 18.410/10
Officer Outlet Comercial Ltda - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 49 - Centro
Abertura de livro com 200 (duzentas) folhas para
fins de registro de receitas de óticas.
Deferido

 25-Processo nº. 20.907/10
Roselei Alves de Moura
Clínicas e residências geriátricas
R. Paschoal Augusto Verlangieri, 153  - Jd. Novo
Horizonte
Assunto: A.I.P.M nº.  7401 de 02/09/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 26-Processo nº. 20.908/10
Roselei Alves de Moura
Clínicas e residências geriátricas
R. Paschoal Augusto Verlangieri, 153  - Jd. Novo
Horizonte
Assunto: A.I.P.M nº.  7398 de 02/09/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
27-Processo nº. 26.535/10
Distribuidora Óptica São Bento Sorocaba Ltda
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 157 - Centro
Encerramento/abertura de livro com 200
(duzentas) folhas para fins de registro de receitas
de óticas.
Deferido
28-Processo nº. 15.947/10
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Angélica Cristina Postigo Roz
Deferido

Em 04/11/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SEF Secretaria de Finanças
AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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 URBES Trânsito e Transportes

CONVITE N.º 021/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES,
através de sua Comissão Permanente de Licitações, informa com
referência a CPL nº 1480/10 - Convite nº 021/10, destinada
Contratação de Empresa para Contratação de Empresa Especializada
em Serviços Técnicos de Engenharia de Trânsito para Assessoria e
Consultoria Técnica na Elaboração de Plano Funcional e Circulação
para a Marginal Direita do Rio Sorocaba e Áreas Adjacentes, no
município de Sorocaba/SP, que analisando as propostas apresentadas
pelas licitantes, decide CLASSIFICAR as empresas na seguinte ordem:
1º lugar - Cotec Engenharia Ltda., com a proposta no valor de R$
75.900,00 e em 2º lugar - Logit Engenharia Consultoria Ltda., com a
proposta no valor de R$ 76.200,00. Fica aberto o prazo de dois dias
úteis para a apresentação de eventual recurso, nos termos do artigo
109, inciso I, alínea "b" e § 6° da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.
Sorocaba, 03 de novembro de 2010.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

TERMO DE RESCISÃO
UNILATERAL DE CONVÊNIO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES,
informa que, fica o Convênio de Linha de Crédito aos servidores da
URBES, firmado com o Banco Nossa Caixa S.A., em 20 de janeiro de
2009, RESCINDIDO por decurso de prazo, a partir de 09 de outubro
p.p., conforme decisão exarada nos autos do Processo Administrativo
nº 1221/2008.
Sorocaba, 25 de outubro de 2010.

Engº RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Presidente da URBES

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PREGÃO N.º 15/2010

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra
aberto o Pregão n.º 15/2010, destinado ao fornecimento de
papel toalha interfolhada. A abertura está marcada para o dia
19/11/2010. O edital está disponível no site
www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone (15)
3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes,
2945 &ndash; Alto da Boa Vista &ndash; Sorocaba/SP.

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS

Modalidade: CONVITE 20/2010
Homologado em: 14/10/2010

Contrato: 40/2010
Contratada: BRK Engenharia Ltda. ME
Objeto: Substituição do piso dos corredores do prédio da
Câmara
Valor: R$ 149.943,49
Assinatura: 14/10/2010

Modalidade: CONVITE 23/2010
Homologado em: 22/10/2010
Contrato: 42/2010
Contratada: L. R. Comercial Ltda. ME
Objeto: Fornecimento de produtos alimentícios
Valor: R$ 24.039,18
Assinatura: 25/10/2010
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 SERT Secretaria de Relações do Trabalho
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